
 

Anexo I 

 

MINUTA DE DECLARAÇÃO 

 

______________________________________________________________________(nome), 

_______________ _____(documento de identificação)________________________________ 

____________________________________ (morada), na qualidade de representante legal de 

(1)__________________________________(firma),_________________________________ 

(número de identificação fiscal),_______________________________________________ 

(sede), tendo tomado inteiro e perfeito conhecimento aceita o Caderno de Encargos e o 

Programa de Procedimento relativo à Hasta Pública n.º 2026/300.20.400/1 e declara, sob 

compromisso de honra, que a sua representada (2) não se encontra em nenhuma das situações 

previstas no número 1, do artigo 55.º do Código dos Contratos Públicos. 

2 ‐ O declarante indica que a sua representada (3)não se encontra nas situações 

previstas nas alíneas b), d),e) e i), do artigo 55.º, do Código dos Contratos Públicos. 

3 ‐ O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações 

implica, consoante o caso, a exclusão da proposta apresentada ou a caducidade da adjudicação 

que eventualmente sobre ela recaia e constitui contraordenação muito grave, nos termos do 

artigo 456.º do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção 

acessória de privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como 

membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adotado para a 

formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos 

de procedimento criminal. 

 

_____________________________ (Local), _____________________(data), 

 

_______________________________________________ (Assinatura) (4) 

*** 

(1) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas coletivas. 
(2) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada». 
(3)No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão “a sua representada”. 
(4)Nos termos do disposto nos números 4 e 5 do artigo 57.º. 
 

 


